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NOLASCO CONSTRUÇÕES, REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, registrada no CNPJ sob nº. 19.024.253/0001-23, com endereço à Rua 

Siqueira, 103, Centro – Magé – RJ – CEP.: 25.900-103, neste ato representada por seu 

sócio administrador, PAULO ROBERTO NOLASCO DE SOUZA, portador da CI nº. 

10.658.530-0 IFP-RJ, CPF nº. 031.380.427-32, vem apresentar a presente 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO EM SEDE DE LICITAÇÃO c/c 

REPRESENTAÇÃO QUANTO À ILEGALIDADE DE 

PROCEDIMENTO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI 

8.666/93 

 

 

referente à Concorrência Pública 002/2021 – processo administrativo nº 

260005/000037/2021 da FAETEC-RJ, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada em Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva Predial, com 

adequações e modernizações, quando necessário, nas Unidades de Ensino e 

Prédios Administrativos sob responsabilidade da Fundação de Apoio à Escola 

Técnica – FAETC / Secretaria de estado de Ciência e Tecnologia, em face dos fatos 

e fundamentos a seguir apresentados 

 

1) DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

Inicialmente destacamos que nossa empresa encontra-se regularmente habilitada para o 

certame, tendo participado da última etapa relativa à adjudicação do objeto da licitação 

ocorrida em 03/08/2021 quando foi declarada vencedora do Lote I do certame. 

Na ocasião, manifestamos nossa intenção para interposição de recurso, conforme consta 

da Ata lavrada na sessão, o que se propõe neste ato. 

 

2) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Como se sabe, em fase recursal anterior, nossa empresa manifestou razões recursais 

demonstrando em sua peça a necessidade de que esta Comissão se manifestasse 

quanto às previsões do Termo de Referência relacionadas às parcelas de maior 



relevância de natureza técnico profissional que não foram elencadas formalmente no 

Edital para fins de habilitação técnica. 

Assim estabeleceu o referido instrumento: 

 

 

Não obstante a ausência de previsão editalícia expressa, como se sabe, o Termo de 

Referência é parte integrante deste instrumento, sendo a peça que norteia inicialmente a 

sua elaboração para posteriormente se tornar o instrumento regulador da execução do 

serviço por aqueles que eventualmente sejam considerados aptos no certame licitatório. 

Ademais, o Termo de Referência foi elaborado pelo corpo técnico deste órgão, que 

certamente considerou em seu escopo questões que devem ser objeto de comprovação 

por parte daqueles eventualmente interessados e contratar com a FAETEC-RJ, sendo 

estes os critérios que inclusive serão considerados na fiscalização do contrato. 

De fato, podemos considerar que a não exigência como critério de habilitação é 

justificável em função de não estar contida no rol dos documentos exigidos explicitamente 

no edital, todavia, como aceitar que uma empresa preste serviços para a FAETEC-RJ 

sem atender na sua execução ao que dispõe o Termo de Referência? 

Como a fiscalização contratual, ou mesmo a área técnica de engenharia da FAETEC 

poderá permitir que uma empresa preste serviços sem que esta comprove o cumprimento 

de uma regra estabelecida pela própria equipe que está exercendo este mister? 

Nossa intenção é de que a condição necessária à contratação seja devidamente imposta 

para que a execução contratual seja norteada pelo Termo de Referência, elaborado 

justamente para delimitar como esta deve se desenvolver. 

E a questão encontra respaldo claro na legislação, senão vejamos: 

 



Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

... 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos; (grifo nosso) 

 

Neste caso, como já afirmamos, a exigência constante do Termo de Referência tem 

relação direta com as condições necessárias à execução dos serviços, logo, assim 

como fizemos anteriormente, requeremos que esta Comissão considere as previsões do 

referido documento para fins de determinar que as empresas declaradas vencedoras 

apresentem, antes da assinatura do contrato, a comprovação de que os profissionais 

indicados como responsáveis técnicos possuem os atestados de capacidade técnico-

profissional na forma prevista no instrumento convocatório, cujos serviços atendam, no 

mínimo aos itens de maior relevância exigidos. 

Tais elementos, de caráter técnico poderão ser avaliados pela equipe de engenharia 

deste órgão que poderão identificar se os itens previstos nos atestados registrados no 

CREA-RJ atendem efetivamente ao que foi previsto no instrumento técnico. 

Nada mais havendo, nos colocamos à inteira disposição desta Comissão para outros 

eventuais esclarecimentos. 

Nos termos em que pede deferimento. 

Magé, 10 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

NOLASCO CONSTRUÇÕES, REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA 
CNPJ nº. 11.305.856/0001-91 

PAULO ROBERTO NOLASCO DE SOUZA 
Sócio Administrador 
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